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DO 
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REGISTRO GERAL LEG 

A-nº 24/96 J \ 33 de ":J. I ,3 // 

Autuado ô2,o fóihaa 

Aaa. 

Recebido''" 
Senhor Presidente ' as 

S. P u o, 

Tenho a honra de encaminhar, por inte11nédio de 

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a transferir a terceiros, 
mediante alienaçlio onerosa precedida de certame licitatório, terreno dotado 

de benfeitorias, com a área de 46.130 m2, situado à Rua Angatuba, nº 756, 

nesta Capital, e dá providências correlatas . 

Declarado de utilidade pública pelo Decreto nº 

40.019, de 28 de abril de 1962, foi esse imóvel, então pertencente à Innan­
dade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, desapropriado pela Fa­

zenda do Estado, conforme escritura lavrada nas notas do 11 ° Tabelião. 

De acordo com a cláusula 3ª da referida escritura, 

a expropriada renunciou ao direito de preempção ou preferência previsto no 
artigo 1150 do Código Civil, pelo que a expropriante ficou autorizada a 

dispor, a qualquer tempo, do bem em causa. 

Assinale-se, ainda, que, sob a administração da 

Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor, o prédio erigido no local -
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GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lelnº , de de de 1996. 

Autoriza a Fazenda do Estado a 
transferir a terceiros imóvel situado nesta 
Capital, mediante alienaçllo onerosa e dá 
providências correlatas. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­
ta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
transferir a terceiros terreno dotado de benfeitorias, com a área de 46.130 
m2, situado à Rua Angatuba nº 756, nesta Capital, mediante alienação one­
rosa, precedida de avaliação prévia e certame licitatório, na forma da lei. 

Artigo 2° - Os recursos provenientes da alienação 
do imóvel de que trata o artigo anterior, avaliado por estimativa em 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), deverão ser empregados na constru­
ção de novas unidades de atendimento da Secretaria da Criança, Família e 

Bem-Estar Social. 

Artigo 3° - Para os fins do disposto no artigo 1 º, é 

desafetado de sua destinação como bem de uso especial o imóvel nele refe­
rido. 
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GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
- 2 -

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogada a Lei nº 6.982, de 10 de outubro de 1990. 

Palácio d.os Bandeirantes, aos 
de 1996. 
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Mário Covas 

de 
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~undacão e/tadual do bem-e/ta, do menor ,; 

ESTUDO DE ALTERNATIVAS DE APROVEITAMENTO 

DO !Mt'>VEL SITO él RUA ANGATUBA, NQ 756 - PACAEMBú 

TRABALHO ELABORADO PEL~ 

DIVIS~O DE ENGENHARIA 

- FUNDAÇ~O ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR 
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~undacão e/tadual do bem-e/ta, do menor 

FLS. N. •,. 

p ................ , 

!. CONSIDERAçOES PRELIMINARES 

o r1·pspr1te trat1~l.hn propor alternativas 
·J ., \ ' 1,:., i,n,,,el 0;itc, à flua Angatuba, n~1 7::16, 

(1 i 1n.',\
1

~·' ! ••'111 ra1 .. .1ta t :·; 1 ;i,ic11.11 r·1dcJ pe1 a. Fazenc!a r.1c:, F~stad □ 
Junt:n :\ J:r·m;:111,J:td,· 1 da Sar,t. s C--:t.·~,,a de 1'1i5eri.c:6rd:ia. mediante 
r.:le·;~.:ipr·(:ip, .. ·'l,:1,~~~ii, ;:1,111r_1!l.vf.a1l, c-e1nfc1r1n,;~ ,· l')ni;ta dcJ Decreto n9 4(1.(JJ.9 de 
'.?!~] d,~~ hbr•i.1 d•::~ 1•-,1,,,:~ ~~ e~,:,~tt;·1:r; p1'1b.! ica lavrada no l.1Q c:a.rt6rio 
dt:::i t•,1.-">·I:; a :::1 e1 111 C)-'l .-1~··.-, -,··,r·,--t-ar1t--- ..,,.. fie ,_" -=:, ., ·= e.~, ... ,. elo J. i V l"O nQ 
'..?(>ll-4. 

, 1 l·pr•n.:"'t·,· ,_,,,_ n.,. ·-..,.,a,~ 

J1_1-:;t:1 fica1n nu 
loca 1 1. -::~.'.':l clci 111. un.::i 
Pa.r.J.l.u. 

··I .,., .... ' ... . .. , 

ri~ ~r11··ov~jtamPnto propostas neste 
p1,t:i?.11í'.':ial dE-~ l.cti.J.iza.ç~rl do imóvel , 
r~~id~n~jai~ mais valori~adas de S~o 

O ~1r1ntr1 ~~r1tral d8st~• tr~h~lhn ~horda a po~~i.bil.idade de 
Vf-!ll(l,1 do im1.1·,1el ., •~1~r,~ndn rer.1.1r-;;1:1s p.::ira i111pl;antaç::A:o d~~ pr □ jetom 
d i. Vf:,,1 r'~:;r·)·::;1 rli::? a t:•:?n•l 11n;::.nta r~ ~ r 1 ;,i, qç·=i. 

Z. CARACTERtSTICAS DA REGl~O 

O i1T\ó'.1~:-,! =-.;1t;11,1•-·-;;i;? nfJ 1~:a.1rr•í) eh-::> F'acaemt:il'.1, Eh.tbdistri,to da. 
C~cJn•:;olaç:,~o, r:,1p1l:-:il 1 Cl'.">tTl tr~.:.?nt,.:;i p,:ar'.;\ H1_ta. Angatt.1bi:i.., r,Q 756, 
r:lP•::·undado pt~•I;.;;; i:-:1.,,~:.; ltaE?té, L:,;ur-ú 1 Rua Penii1pl::',lis e t)e-s. PaL1lo 
F' .;:1-;:1 ;,;; . .:i .1. a 11u .:1. • 

'
;;;· ~-· t· f"' l .,,. ·"' ' 

da -~r,:-:,,;i_ c1 ,".'1 t; r:) r f'P r•,c .. , ·, E-~ 

~3ri::-~;:i c1e ·l:~rrEno -

cj a rF.1,:; 1 :;to é 
) l C: '1111 t ,i( :< ,';. 

e ~,, t J ·- • p ,., 1-: p •. L, .. 1 , . • 

) . 

clasj_fic~dc, como Zt-007 ( 
de □ct.1paç~a de o,5 ( ou 50 X 

d~ aproveitamento de 1,1) ( ou 

dM·=. pnst1-1ras mt.1nj_c.:j.pais, 
1,ar~ ~ regi~a, ~onf □ rme 

verificar as 
informa ç:ões 

3. CARACTERtSTICAS DO IMôVEL 

·11-at;,-;;,e ,1-:, 1•m• gra.nc!<" ,'11·c>a, ,;m 4l-,,1.;•;(J ~/ 1 al.ém de área 
cc1n-1.-;t;r•l.1{(.ia ,:it:-. H.,!·)'r?,(iO ,1'1;2, tPnd(l ,-n,nr., p··i"'édi-o-- pr-(r,c:ipi!.l a antigat. 
c:on":'.~tr·11ç~'t,--·1 c1c1 "1-)~i 11) c:;.;.-np;=,1(··, \'1·1n.::i", a.11?,n r1€~ div~ri:;as edi.fi.c::açõe-g; 
que ,11hr.ii:_:_ia1n r-·1 ::.;c.--.l.-t.1 l,1·-1~r1deP1.,, ,·_·J,-~r'4.\J~:a,n, .:at:c •• 
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- I ~ 
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íundocão e/toduol do bem-e/to, do menor 
• 
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4. A POSSIBILIDADE DE VENDA DO IM6VEL 

r4i-1ali·~a1·1.-i,, a dn1::1.tmer11:.;i;,;.i!iJ di::) l.1nt'.1Vf~J, con~tatamos que é 
posstvel sua venda, poi.::;, di=, ac:ordo r.·r:,ll1 M e~c::ritL.tra. pública 
la.vri,:11Ji:\ l"\iJ l l'-.1 r~.:~rt;.:;r10 d@ ~Ji:1t;;:i-::; 1 ton:.:;tant;~? ,~s ·fls. 2ry da livr□ 
r1Ç.? ··,,:044, vr:.,r•i.f1c:;1-••:;,-:;1 H r:J~1.1:;1_1l~1 ··.•.::i nnrl;,, n-=:; .-,, . ..1targant:e·:=; < aqlAelPi:ra 
ql1~ ~fet1.1ar~m a ·.•4nr1~ do im6v?I à FA1~r1<i~ do Estado ) declaram a 

,i; ~9 1 t i. r, t F',1 : 

preferêni::ia 
que declara 

estatu!do no 
renunc 1ar 

artigo 1150 

ao direito de preempç~o ou 
do Código Civil, prometendo 
est~ esc·rit1Jra g~mpre boa, 
~ r•fasç► ,1r1der pela evicç~o de 

p,·-:ir• :;f ,:~ pnr· -:;,-=.:1:; ~1.1•:,~s;:;0r~,,, f::i:-•er 
·fjr·1n~--~ p • . .;al11-1'.:;;1 ,.,,·, q1_1:.lq1..1er t~-•,1·,p:·1 1 p 

cJlr·,~·.1\r;n .... ( grifo nosso) 

no 

□Lttor·gante·;; 

artiqo t 1.5(1 
renunc J a ra.m ao 

j 1, • t • C' ' l í D ,.,n( lq(J I.VJ. • 

direi te, de 

Rr.~nttnr.: i ;; nd.--1 

f=~-~r,rt·• rl~ [~c~~1·tn ~, ............ , .,:,,,~ 

ao dl re1 tr1 

) poder'1,1 

de r~tr·nr~~~s~n, o rJutargado ( 
dispor dn im~vel. livremante, 

, nc· l l1•;:,; i.vr.:~ ,':I. J i (;1 n,~ 1 n. 

-"J ,,:- t· -~ 
~-- "" <:1 

5. A CESS~D AO TEATRO LtRICO DE EQUIPE 

a CJ 

n9 

·1 '" _, t t'' (1 1. 
l:19fJ2 c:te 

fT"'lCCI 

t (1 / 1 o 

\ ;:J •J 3 ri t K 1ne n te,:.::; , 
1,~ Eq11i.pR p,-.,t.-·, 
J')L-;n. 

cor1a::;ta a 

1 

\ 

r..::<a.r11inar1,1,-·) ;::i t.e1, ,'Jt1;;r.~r·,1 a1na·:; ('."]~t.1·:;;tt]a~ ql..tP f:-~~tabe 1 ec:. iam 
es;pec: ! f I i::os 
teatro. 

condiç~es pa1'a ~ 1·~fer1d~ ce~~~n, dPntre ~1~~ praZ □ É 

pa,~a 11ti li :•,111',"<~o ,·•:\ ~rr:,,;t, de·::;t, n~,:-1~ .!I c:on·:str·1.1ç·~ □ de um 

[)p R.•:or,1, .. ,. 01n C'I n,-t: 

~·n ,.J •• ,=-~.,,1 ,,_ l, ... n1t=1:;..;p-::; .- ,·i:·,1;;:i.clc1-=. d;i 

·r,::.:, b t 1 1 '] ,::1 r -- , j~ (J r a , E? r . ;t 

·:1(:;i~n.-ia da c1t:,=td.a 

d~ ('..-êier iniciada 
Lei, devendo ~~r 

,• .. ,,.' mc,-e-. ~-""'• 

A re"f'pr·1.(;,i 1.,--:11 P·;;t;ih;.:,Jr-~rlé-' ;,,.1nc.t~ q1_,,::1 r1 n~o cuo1pr:imentc., da. 
r::ibri9aç:i~•·:1 M. q1.J~,, ,. 1·.;'?frJ•r~•=? o ,,·t1q.-1 .::·~•;_, ac,-:i.r•r-1:-:.t,1rla n11. re-ncl."n:ão do 
Cflntr·ato, l.ndRP•··•l'·•,li-111t:ç::.111;0,nti=-' .J;, r-,.:,:,:;--::;~1Pc i111Pr1tri da.e,·1 t1r.,.n·f"ei.tclria-;; 
i.nt~r1:1,·1,.~:-'. ida·;:; r"li".i 1 ,11,·, :,:,). 

rr11·1 .. : 1'. ;· . . ' . ' q11e (1 

1.J t l. l i. :·-: <:td\l d~ ~l rµ ·, ;~,i-1 qu.,:--~;;tJ,1,1 ,1,111l·o 

c:·1Jnst,,l1ç~n rio r·Pli-r·1i1(1 t - , t· ,- .. , _..,.,,,. 

T'Pndn Cll', r:•-~7•15 rre·v· 1 ::;t·,1:; 

..... .,_ ~-· .... ·l ··i Lt .. ::i-i,·. '· 17c1de ~pr , .-,:··1;;; \,:1,-,r,=1,-J;:i 111, 1 ~ ,;l 

1. tr·1rc1 dr..1 
que 

Eqt..1 i. p(:1 

tenha 

F11. -;.;?. ~:-::ptrad□, 

•:,i'feito. 

tenha se 
?.·fet:uado a 

a referida 

3,.,... 
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Çundacâo e/tadual do bem-e/ta, do menor 

6. O VALOR DE VENDA DO IMôVEL 

r:nnfnr1r1>:• p8-·r,q•lisa, e1 ·_r.=iJor do met:r'i'J qt1adra.dc1 de terreno 
n,., r•,:iqi.JrJ t1• 1-:.1,n ,n,-~1,11 :::i de n.rt 4c'1(1,(J() t r~u.!itr·ac~nt □s J~eais ) • 

F';11·=1 i;;,1,-•11,l de v!=:!ncia, n~c> cnn~lc1Pra1no-;; a b.rea r..c:1nstrtt1.da. 

do 1m1.'.,•.;e1, 11,11<1. .-,,~_,. (11.1e o 1?ve~ntu~ 1 compr~d1:,r• pog-;;ivF-:!l.mentP- nia 
.;;ipr·c)".1Flitar;~ -"!~~, ,-,:·,.-,t.r·11çõe:; P.:-'.1·::;t;pnt,p:;, rn1.1i+:,1'.:; delan anti.gas e em 

'

~,.l•-•,, 1 ·, r· ,-:,1.~• t· ;, :·1,·1 .-1., •• ··1n·· "r" a,. •o ""•';I · L ... -:11, 1 I 1 -,., •• V ,~- , 

Ao preço de RS 400,fJl)/m2, estimamos um valor de venda 
minimo do imóvel na ordem dos RS 18.500.000,00 ( Dezoito milhões 
e quinhentos mil reais>, apro:<imadamente;·---~--------

7. ENCERRAMENTO 

Cl pr·~·;;,:q,I":;.·., rF?l::it6r- 1 ,:·1 fni ~lahor--;1di.~ pela Di.vi.5~0 dei 
f:.nqpnl··)ari;.\ t1,; F111i,i~.,~:~1·1 E·:;t.:idttr'\l d.-:'I E:Fl'.-n E•:.t:rtr do Mervir, ~t;endendc1 
-::;,:~l.i;·:i·(;;iç~\c1 ,··i.-:i f~;--:_1pt> rl,:;;a Trabalho cr1at10 P''jla nt?~ol1 ... 1ç:~tl Ir\terna nQ 
(H)i,'(:/ 1

~. 

S~o Paulo, 01 de Março de 1995. 

MARCELO SARNELLI LEMOS 
Divisao de Engenharia OA-5 

RE 9220.4 

Engo RICARDO VALENTE NETO 
Diretor da Divis~o de Engenharia DA-5 

Menbro do Grupo de Trabalho 

• 
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S!COITAOIA 04 JUSTIÇ4 1 NIGÓCIOS DO INTERIOR 
~;\ • \ 

DEPARTAMENTO JURIDICO DO 
\,,': 1 .. /1 

ESTAbO, ~4"·· 

DECRETO N, IOIIP, DI U DI AIIRI~ DI 1t• 
rL~NO DE AÇAO - D ....... ,.., a ·-proprla ... .. 

lm6 ~I 1lh1a4o ne b1tn-o fio l>M.atmb ... "r ,o 1uMbil.rHo -
' • munlelpJo • eom1,e1__... .IRlltl: IIWtWt.rlo M 

1 dt Meaon• - - 4 

CAl\l.08 AL IRTO A DI 01\RYALHO FIN'l'O, OOVEIINADOR DO 
18TAOO oi-; BAO PAl'LO, Ull\ndo de 11.HLI 1t.rlbUlç6et )fllllt e nOI termOft do 
1rt1•0 •CI, allnr!\ ••~ '', d11 CoMlltulçlo do ICltP.doj c:omblnacJ.o com OI 1t'1fôti 2.o 
t e.o do 1.lf,rl'elo,Lel P'tdtrll n. 136&, de il dt unho d• 1941, 

tr.nit1: 
r\1111:0 li) - P'lct. declarado d.t ut.Hldllde pQbU~·. & ttm da MIi" de-

111proprl11ido rrl11 P'1unrl1 do E.ludo, por ,11 ■mta:•vel ou Judicial, um t~l'l't110 
dr fl)rm ■ lrtt-l{ul1r, com a 6rt1 rte '9\1~ m2 (qu1rent1 t 1r.Lt mil, cen\o • 
tr1n11 rnrl J'os qu~11rnr1u.,,_ iliJ&hb tid 1 6 Aº l'a.c\etfib~, 1.0 1ubdutrtw -
c,,11,.oll"çlo - mu11klrl1> t eon,art:a' a.e OIPitl , qu&o>Wtí. pert.<ncer I Sflnta 
C•~" de M1s"rlcOrd1~ do Dt,ulo de BAo P1tu)o, neceailf.rlo ao Serviço 80C'lnl dt 
~1rnoreii. cmn a, 1r11ul11tet medldn.a , cQnrront,.90e,: wcqn,eç-111m 11 dlvl"'"' no 
n,rnco 0·21. cr,nfront11ndo e:~ Ji: l!lll ---1..:..dfoite ponto

1 
Mauem em Hnt1do· antl• 

hon\rlo el>tn o ru,no de ew 17~ ãT1~ídindo co1n os Ot.u <10 N...-1!-JiliM. 1 ~• 
numa d\ltlnc-1,. d" ISI 71 m.1,; dtst• pont.o. •esur- t'din ~o ·rur.nO -d9718 d ~ 
vltHndo com ot lotc-1 dt n,, '1-8-i-lO-ll•la • Jt, numa dl611nct1 dt 11.St ml,j 
d6'1te ronl.O, tf'lf\11 com o ru,no d" sw 1"01 dl,ldlndo com 01 lót.!a dt n1, 14· 15-ta 
• 1'1 num1 rll>;t•n(I&. de 2:0,40 m1,: dfete ponto, ae,u, oom o rumo de 81: 11º11 
d1Yl<llndo cotn 01 lõtM dl hl. 1&·1i-2Q-2l•33•2J e at. nwn• dlltAneta de Tl,90 
m,.; d~~Lt ponto, ffl\Jt a dlre11a r,.om o rumo de 8W 151 1123 dlvldlndo com o lõte 
14, nun10. dlstl11et1 d4o 31.11 mJ.: 11~ enc:ontr11r a. Rua Ul'l~il, d,e,~ r,onto, 1r1ue 
a nquerda por n111ro, no aJlnhP.mC"nto d~111 flh tutti, 67& dilt..lncl& • de 12,00 
rn,. Mf\1' ou men011; de,u ponto. 111t1ue "'" rM.1 co1n o ru1no de BII: 1~11 ftem­
pre pc-lo 1,ll11hl\mtnto da Rua ltAl!tf, numa dt.,Uncla dt 48-8(1 ms.: c1t11te ponto, 
Cr}nlln111 dh\c1inrto prlo nllnh11nun10 da rrrerlda Rua tm cul',1, •t6 o port&o que 
dl acu.,o ao 1.Jnóvel; d61t4 ponto, 1e9ue por muro I cfrc11 dt 1r1me farpado, por 
uma Viela e,nlllfla de 4.00 ma. de lartura. com o rumo NW '13''i1 e um11 dl1 .. 
tl\ncla de 3~.00 m1.; d61t.e l)Ont.o, continua por çlrc, • pr:la Vlelfl corn o rumo 
de !li: 19"?'J e P,IM m,,: dfa\.t l)Oato, continua por cfrca de arame e pela VI'"'"• 
com o rumo de ar: 7f"04 , 14,64 ma., at6 e-nconLrar • Ru, JtR-hl; dfate p0nto, 
ttl'Jf ~ t-1riuerd1 pelo 1l1nh,ur-..enlo da ftftrld• Rua, com pequena cw .. ,a l dt­
relt• numa dl.f\,j,nc\1 de to.ao rn,.; dfn., ronlO, •esu• pelo -aJhth•mentn d• 
ma,me tl\111, com o run,o dt NJ: 13"01 e 1S ,IO nu., contornando 101 '11,10 m1, 
uma pequc-n, Cot'\ltruc:lo ptr1-tncf'nt.f •o J:•t•d~o Municipal do Pac1nmbt1 at6 
,neontr11r I Ru• 5JH11•• diUt.t ponto, 1qut 11 111querd• pelo alln.hamento d& 
reterld& Rat,· cont 7 ~ ballo C'OfTI ralo d• 115.00 rna., 11t4o o i•nnlno dtrt.a; 
dttte poato, l!ll!Jt t, dlrtltl por Dl\110 com r\Ul'IO d• NW .... mt. 1 URLI dll• 
Laocl& de 19!,11 ffll. 1 atf o marco 21-0 pont.o d• pa,:Uda ", meid1d• ,,... .. conl• 
laola do p11)tUM IJ-SO,eot .. el d" 8ecr•tarl• d• Ju1r:lç& t N11r6oioa do J:n~erlor, 

Artlfo l,o - A d ... p,oprlaçlo dt QUI t.r>i. O .,1110 anterior f cio• 
elar11.d ■ de n11urru Vf'llente. par11 OI 1tett.o1 do ut1110 11 do Dtcreto-t.r.l P'e­
dPrt1l a. 331115, d• li dt Junho d• lt41, alterado pela lAI n. rru, d1 :a1 de mato 
dt lt&f, 

llrtl,c, , .o - M de,,pC!au com " !!llecu~lo do pna ute dtw>to cor• 
rerio por c-ont.a da vwb-a lf. "90. \ l do orç:11 anenlO vtrentt • l>Of or6dltoe ••P•· 
c:l1LI • Hrem aher\01 o,por\un1menW. . 

. Arn10 4 .o - &,te dttreta ,ntnri tm ,11or 111 d•t• de 1u1 pu .... _ 
bllc~'°· , 

Art110 l .o - lle•ot•m•lf .. dJIPOll(õe, e111 o,nlr6rlo, 

€
alic1o do OoTtrno do 1.1\ado ck alo PauloL aoa 21 d• 1brU de Jtea, 
ARL08 Al.l!Jr.llTO ,A, DE CARVALHO rlN1'0 
"' ••-••• l'tnbo - rtspondtl>do pelo upetUentt da 8r'çret.a.r1■ 

d• Ju.tl~&. .: ' 
PubUtado n• I>trtt.or11 Oera1 da &N:rel&tia de •tado doa Ne16clol 

do oo,trno. tOI 11 de tbrU de lifla. 
L•I• Ol••-11.a ,ttUo - Db·elor ~r•l aub,lltuto. 
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• 
de desapropriação do., As1lo. Sampaio V1anna" j 

• da Santa Casa de Bao Paulo.- ~ 

Irmandade da Baota Casa de M1aer1córd1a de 
Bao Paulo, -

• Fazenda do istado de Bao Paulo.-

l 

1 

1 
' 
, 

Q 

Data 

Valor 

4 de Julho de 1.96,.­

cr.$210.000.000,00.-, 

Livro de Nota, N.0 204ij Fls. 29, 

• 

• " Primeiro traslado de Escritura de deea~r opr 1açao do _js&§g ª'1&!10 
Vtanna da Santa Casa de ao ~ b.~ 

Salbam._quanto, 



• 

• 

• 

. - ... --·· -·· 
• 

esta v1ran que, aos quatro ( 4 ) d1ae do mês de Julho de .. 

1.96, ( m11 novecentos e sessenta e três ) , nosta o1dade 

1 

\ 
w 

-de Bao Paulo, em meu cartor1o e perante mlm tabelião 1n-

ter1no, compareceram partes entre e1 Justas e contratadas, 

a saber:- como outorgante expropriada a Irmandade da Sar,- , 

ta Casa de M1eerloÓrdla de sã.o Pau{o, so c1edai1e benet1oen-! 

' 

"" ti Je caridade pÚbllca, coirt>ersonalldade jur1cl1ca, e séde 

~esta Cap1te.J., à rua CeeárLo Motta Júnior n. 112, neste á-
• 

to representada, na rorma de seu compromisso, por eeu Ir-

-mao Provedor, Dr, Cr1st1ano Alten!elder B1lva, brasllelro,, 

casado, advogado, residente e dan1cll1ado nesta Capital, 

na rua Canadá n, ~07, neste lnstrumento denominada s1mples+­
-

mente a outorgante; e, como 

eia do 
w 

!,;atado de Sao 
. ~ . Paulo,neste ato representada por seu I 

• 

. advogado, Dr. Roberto Whately, residente a rua Sã.o Carlos 
• 

d<. A,1nhal n. 290, 511. apt. 54, nesta Capital, devidamente 

autorizado pelos processos D.J, n. 22.015-61, e Searetarla 

da Justiça n. 505.804-61 e 

5,554 dt 9-4-56 - Pr, D.J. 

-
pelo orlc1o DE/Pr, 247.554 nQ. 

. . 
n. 18,946-58 e Deoreto 40.019 

• . . 
de 28-4-62, nêste 1nstrumento d enom1nat'.la slmplesmente a 

1 

outorgada; os presentes, conhecidos entre s1, meus conhecj 

dos e das duas testemunhas adiante nomeadas e no rtnal as 1 

elnadas, do que dou ré; e, perante essas mes:nas testemunhJs, 

pela outor~ante me rol d1to o seguinte: -® ~ - que é 
leg1tlma senhora e possuldora 11vre e desembaraçado de 1 

h1pote~ -
quaisquer onus, 1raDostos, duv1das, dlvldas, açoes, ' • 

1 

' 

• • 

• 

• 



• 

• 
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N,' Of1CIO 1)( ~01-'S 
T•I. M•l ,, (ro•ol1) 

•• •• • 

I 
o , . V 11 G A 

1Desmo lega1s ou convenci ona1s, de 

eub-d1str1to, Consolação - do mun1c1p 

F s. • • 

i São Paulo, com o per1metro menc 1onado 

de 28-~-62, ouJo imóvel tem as segu1n 

o de ~0.019 

sas e o onrront 
•• 

• tações: - e on!rontantes - ao norte oom a rua Penapol1s;ao 

1 sul com a rua Itw,tí; ao este 00111 a rua ltahy; ao oeste 
• 

oom os lotes de numeras la 5 e 7 a 24; suas d1vlsas pr1n-
• ctplam no marco 0-21, confrontando com o lote l; deste po 
•• 

to seguem em sentido ant1-horár1o, com o rumo B,w. 5lg d1-
- ' 

v1d1ndo com os lotes de numaros 11 2,,,4,5 e 7, numa dlstâ 

ela de 68,77 metros; deste ponto segue com rumo de B.1.,2g 

15' d1v1d1ndo com os lotes ele nuaeroe 7,8,9,10,11,12 e 1,, 
• 

~ ,. 
numa distancia de 1,, ,2 metros; deste ponto, segue com o 

rumo de s. w. }g 05 1 d1v1d1ndo com os lotes de numa 
.-. 

115,16 e 17, numa d1st~nc1a de 29,4.0 metrcs; d" ~o tos 

gue com o rumo de s. li:, ,6D 12 1 d1vld1ndo com cs lote de 
• 1 .. 

nu.meros 18,19,20,21 1 22,2, e 24, numa d1stâno1a de 7l,6o me 
. 

'troa; ctêste ponto segue a d1relta com o rumo de 8, w. 61g 
• 

1 2,• d1v1d1ndo com o lota 24 numa d1stânc1a de :,1,88 metros 

até enonntrar a rua Itaeté; deste ponto segue a esquerda 

por muro, no a linhamente desta rua, em ourva, numa d1stân-
• 

ola de ,2,00 metros mais ou menos; dêste ponto segue em 
" 

reta com o rU1110 da s. E, 62Q 18 1 sempre pelo allnhammto 
• 

; da rua Itaeté, numa d1staoc1a de 46,80 metros; dêste ponto' 
1 ~ 

continua d1v1dlndo pelo alinhamento da reterlda rua, em cur-

, va, 

1 

, . . 
ate o portao que de. aceeeo ao 1movel; deste pOf)to s egu 

1 1 
..-;:::: 



• 
• 

, por muro e óêrca de arame !arpado por lima V 1 éla Ban 1 tárla 

de 4,00 metros de largUra, com o rumo N, w. 1,g 21 1 e num 
' 

d tetâno 1a d e ,5, 00 metros; dês te ponto contl nua por oêrca .. 
" 

! e pela V1éla oom o rumo de 8, E, 750 22' e numa d1stâno1a 
• •• 

1 

de 9,94 metros; d!ste ponto contlnua por cerca de are.me e 
' • pela Viela com o rumo de s, E. 76'.l 04 1 numa d1etanc1a de 
' ---· 1 • • i 14,54 metros até encontrar a rua Itahy; d~ete ponto segue 

' . 
1 
~ esquerda pelo a l1nha.mento da rerer 1da rua, com pequena 

1 • ~ 
curva adlre1ta, nu~dletanc1a de 40,20 metros; deste pon . ~ 

t, ,egue pelo al1nh~ento da mesma rua, 0001 o rumo de N,t. 

1;i;i 07' numa dlstancla de 1;1,90 metros, orn tornando, e.os 

78,10 metros, uma pequena construção pertencente ao Está­

dio Municipal do PacaembÚ,até encontrar a rua PenapÓ11s; 

~ . 
deste ponto segue a esque Jlo al lnhamento da rerer1-

da rua Penápol1s, contornando umbalã.o de retôrno de raio 
.. ' . 

.. 
de 25,00 metros, atá o tárm1no dêete; deete ponto eegU• à 

" 
• 

dtre 1ta por muro com o rumo de ~,. w. 46g 50 1 numa dletan-
• • 

ela de 83,92 metros até o marco 21-0 ponto de partida; en-

-- cerrando uma área de quarenta e e e1e m11 cento e t r1nta 

me"'troe quadrados (_46.130 m2) a qual está ~ercElda por~'!!~::-/ 1 
roa e cercas; 1m6vel êsse adq~ir1do em área maior pela ee-1 1/ 

i---.. - o< •• ••--- •• •• P' --- ,., - -
1 cr1tura lavrada nae notas do ,g, Tabel1ao de Sao Paulo, no 

livro 64-aux111ar, à !lB, 60, em data de 2 de janeiro de 
• • 

• 
1,896 e registrada sob o n. 1~.224 no Registro de tmove1s 

aa ia, Clrounecrlção Imobl1lár1a da Capltai; sendo que a 
, , 

rerer1da area maior to1 objeto de 1otaamento e arruamento _ __._ _______ , ____ ------- , ______ _ 

• 

• 

' 
"'' 

,, 

, 



• 

• 

,. . . 

fLS. N.' . ...,,_. __ -r_ ~ j{} . -~( ., 
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li ' • Fls. ,.-

parcial reg1strado pelo decreto-lei 58/}7 no 

de Imove1e, porém, a área obJéto da presen 

/' 
I 

• 

ro 

-nao 
, 

, rol loteada, perrmnecendo como uma eo gl -que, ' 
• tendo entrado em entendl.msnto am1gavel e a o torgada, pe-

'I -la presente eecr1tura ficam t1xados o preço e as oon<11çoes 

-de pagamento para que ee torne e!et1va a desapropriaçao 

de que trata o decreto 40.019/62, estabelecendo-se o pre­

ço total da 1nden1zação pelo terreno e pelas bente1tDr188, 

no valor de duzentos e dez m1lhÕee de cruzeiros ( Cr .•..• 

$210.000.000,00 ), oe quals :Já toram pagos, a saber: -

setenta milhões de cruzeiros ( Cr$70.ooo.ooo,oo) no áto 

da lavratura da 

vrada nas notas 

.. 
eeorl tura de compranieso e allenaça , 

do llQ. Tabelião de São Paulo, 
l'J' 

no 11vro 2.004 a tls. 7, cuja escrltijra floa o lda com 
~ . -a lavratlU'a deste ato; setenta mllhoes de cruzeiros ( Cr .• -

$70.000.000, 00 ) por qul tação em instrumento particular da-

tado de 29-8-62; sele m1lhÕes e trezentos m11 oruzelros 

( Cr$6.,oo.ooo,oo ) de juros de doze por cento ao a:, o so­

bre e. demora do pagamento das duas prlmelras parcelas oon­

Vfctl clonadas, conrorme 1natrumento part1oular de 1-~-6}; -

setenta e sele m1lhÕee e trezentos mil cruzeiros ( Cr •• , 

$76.,00,000,00 ), nêste áto, • equ1valeote a teroe1ra e ul-
•• , 

t1ma parcela do prl no1pal do preço e malas ele m1lhÕee ê 

trezentos m11 cruze1ros ( Cr$6.,oo.ooo,oo)d1 Juros desta 

ult1ma parcela, calculados até ,1-1-196,, valor êeee que 
-

lera 1 
• e representado pelo o beque desta lmportânc la •"'·c1e nu-

\ 

1 ::, 
::::: 

.., 



• 

mero s,7.867, tmltldo contra a matriz do Banoo do Estado 1 

-de Bao Paulo B, A., em data de 2 de julho de 1.96,, dev1-
' 

damente vl sado, a r avo r do Dr. Rober 1D Whately, oo•ndos­

so deste ar avor da outorgante, de cujo preço pr1no ipal e 

juros ·ac1ma menctonados a outorgante I • da a outorgada plena, 
• 

, -geral e lrrevogavel qu1 taçao de i:-. e satls!el ta do pra-

ço --,1ençado pelo 1movel expropr1ado e do~Juros aclma men-- • 

. -'onados, para nãoma1s repetlr, transferindo à outorgada, 

- -, Fazenda do Estado de S ao Paulo, 
~ ' • 1 

neste ato, toda a poaRe, 1 

--; jus, dlre1to, dom1n1o e açm que tlnha e exercla sobx:e o 
1 

: 1movel aolma descrito e conrronta<lo, p;i.ra que o meano !1-
' ' 1 

i que séu deeta data em d lante, podendo a outorgada do 1118&-

i mo livremente dispor, autorizando os registros, averbações 
1 

1 , • 
1 e cancelam.entoe que se tornarem neceesarlos a complementa-
i.~,~ • 
; çao deste ato; & ) - que declara renunciar ao d1re1to de 

- I nr, m~ção ou pre!erêoc ta este.tu ido no artigo 1150 do Codl-
" 

i go C1vll, prClllatendo por s1 e por seus sucessores, razer 
' . 
1 

esta escrltura sempre b~a, !lrme e valiosa em qualquer 

' tem[JO, e a responder pela ev 1cção de dlre 1to; e~ ) - / 

que está isenta de contr1bu1çÕes para com 1nat1tu1çÕee de 

prev 1dênc1a 1oc1al, em v1 rtude -do que d 1spoe a lel federa 
" 

n.,.577, de b de Juli10 de 1959 
, 

e que o 1movel objeto das-

ta escritura está lançado, pela Prefeitura Mun1c1pal des­

te.Capital, pela rua ltaeté, sob Contr1bu1nte n. 11-144-00~. 
- t 1 Pela outorgada, fazenda do istacto de Bao Paulo, represen ~-

da na roma acima declarada., ante as mesmas testemunhas, 

·--------· --·-------------

• 

' ' \ ' • 

' 
' 

• 

• 

' • 

• 

' ' 



• 

• 

Fls • 
. { 

• 

me rot d lto que e atava de pleno. acôrdo oom os expressos 
.. 

termos desta escritura. Assim o disseram; pedlr~me e 
• 

lhes lavre1 esta escritura, hoJe a mlm d1etr1bu1da, a • ' ' • 
1 

qual lhes 1 11 e as testemunhas presentes e, por a charelll-'.tl& 
1 
; conrorrne, a ace1taram, outorgaram e assinam com as mesmas / 

' • , ! 
: testemunhas ,que sao: Ir 1neu A, Nletto e Uárc 10 Real1no da i 

• solteiros, maiores, do oomero1o, I Silva, ambos brae1 le1ros, 

1 dom1c 111ados e residentes 
i 

nesta Capl tal e meus oonhec 1dos, 1 

do que de tudo dou té, bemcomo de que pela outorgada rol-
,. 1 

me exlbldo o conhecimento fiscal aderido a gula l>!le olta,-
1 

da, no verso da qual constava a dl str1bu1ção desta eecri- / 

00-:). tura,a m1m rei ta pelo ,g. Dlstrlbuldor desta Comaro 

nheclmento êste do teôr seguinte: "(Impressão de 
w 

• 

guta e o conhecimento ). ( Emblema idade 
• 

1 abrangendo a 

! de são ~aulo ) • Prete1 tura do M.lnlc lpio d e Bão Paulo, Be-
• cretar1a das Finanças. Departamento de Rendas Imoblllarlas-

Imposto de tranemteeão " Inter-Vivos ", ixerc1o1o de 196,, 

j Rec1'oo n.33.197- Reoebl do Sr, Fazenda do Est. de são Pau­

l 10 a 1mportanc1a de Cr$ ( - ) relativa ao 

\ lndloado d o 1movel s1 tua do a rua Itaeté -

1m~ato aotna \ 

Penapol1e e rua 

Itahy - São Paulo, 3 de 7 de l,96,. ( rubr1oa 11eg1vel ) • 
• 

! ( Car1mb o ) : - " Caetano Camargo -Moraes ". Autentlce.çao Me-; 
• 

canlcaT ( constava a respectiva auteot1~ação )". iu, ixpe-1 
• 

. dlto Marques, escrevente habllltado, a escrevi sob m1nuta ' ' 
' ! apresentada e devolvida. Eu, Antonio Gonçalves de Sou,z.a \ 

\ Jun1or, tabelião 1nter1no, a subscrevo. - ( aaslnat:10, ):-
1 

1 ---- ·------- ----------· 

IS 



• 

-· --·-· ... -· ..... .... ... 

i Cr1et1ano Altentâder Silva. - Roberto WbateJ.y. - Irtneu A, 
' 
1 

• N1etto,- MÁ.rr.lo Real1no da Bllva, - Nada • ma1 e e d ou t e. -

Trasladada na data retro. Dact1lograrada por Ir1neu A. N1e -

-to. Eu, Antonio Gonçalves de Souza Junlor, tabel1ao.1nter1 
• , no, subscrevo ejass1no em • publ1c o e ras,o~ 

temunno •• verdade: -

1 

1 
• 

' • 1 

1 
1 

' 
1 

1 

' 1 
l 
' 

1 
' 
1 

' 

" '' . . 
.. -:'••··.\,,.,l 1·•- •• 
• . ' ' .. ,,, ' .. ' ' ' ,•',• ~I•. • . 

' ◄ • • " ,. .. ' 
' ' . • 
• • • 

. / 
• 

. . . . .. . . . 

. , ~,, .. ,,,,.. .... "" 

.,, ... ' ' ' , ,, ' 

- 1·1 • r, ' 
t:.l-i?LOr.<1·:;":'",~ .• •• 1."· í.!'f'.>CUi'-1. 

·ro·, AL 
• 
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1 

• 

• 

• 
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PROCURADORIA GERAL DO 

' ' ' • 
' ' 

' ' \, ' 1 ' 
' 

'I 
., 

1-11111, 2,050 - PGE 

1 
lfl H' 6,982, Df 10 DI ou1u11•0 DE 1990 

' 
1 

1 

1 

Aritnr,zo a raztnda do F..~rndo a'""· 
t·<'dC'r n 11sn do ím,11·el struadn nr1 Cn· 
pirai. nu ,, crrl~-(o rm cPrnndaln tl 
St>t.·;.,,tadc• reatro f.frtc·n de F.,JriffH' 

<, e;, >VPRNAIJ()I\ IJO F~TADCl l)E SÀ(l P~l 1L<l, 

fa-.·11 ,;3hrr qu<" 2 A~~rn1hllla Lt'~lslatlva drcrc-1a e c-u 
promulRo a 11t'~uincr IC"(: 

1 ,,.,, Artl~n Iº - Fh:a a f;azcnda do EHado au1orl1.ada a 
•.- ê:nn1r:111r <.'t>m 2 ~1l("lt'd:i.dc- T<·11ro l.lrtco de F.qulpt', ptlo 
1 pr:a,11 dt· n1,.,,c-nr2 e nov" ano~. a conct!l~,o dt" uso.:;, 11111-

1 
ln ~r.1tnl10, ou :i i..·c11!1:\o en111.:omod:110., df' lmtivrl com hc.•11-
rc-i1ori,1~ 11l1u:allo I Rua lcac-tt, n:11 <.-:,pl11I, dc11clnado .\ 
\·on!ltn1\·~o de n-21ro, cara<.-tcrlz:aUo ria Pl2n12 nº 680fl, 
ç-onH:1111c dn Prnc:t'~AO nº 99 R◄ 81AR-PGE, U!f.lm t.lt'~<:rllu 
C' cnnfronnado· 

lnlt 13 no [)Onl e, dcnon1lnado '·A'', lorall1.íJt.lo no :1ll­
nh:1nH·n10 prt·<.Jl:11 da Rua fta(tt. a 4-;m (quarc-nt:1 e clnro 
n,c1rnq da lntcriccçlo do allnhamrnto prcdl:al rua Ru:1 An, 
Rill\1h~ ç-om a Ru:i. l!ar-tf (ponto n-zc-ro) d:a dc!IC"rl~·~o clu 
perlr11etro d1 trc1 maior - laudo 1tcnlco do PPl·nº HA 
HHO/A~). <.lcs~e ponto, St'~\lf' c:m curva pelo illtnhamrn!o 
prrc.H•I da Ruíl ltat-1~, na c-xtcns:5o de ~~m (clnqücn1:11 e 
r!nr1, n1<'I rn~}. 0ndr c-ncnntr:a o ponlo den11n1lnac.lo "A" . 
. liiltu.ido no allnhamC"nto predial da rcrrrlda rua: do pon­
to·· A • 3o pon10 ''R", o ccrrcno conílna e faz frt-nlt: pan1 
, r,r,·,lua Rua 11arcf: uu pnn10 "8", • dlvt,a drílet< l <11-
rfl1::i e· ~,-~u" ('m llnh:a reia na (Xlf'n.~:lo dr: 45m (qu:arrnt:1 
l' ç!rq o n1e1ro,). onde t"nc:-on1 r::a o ponro "C": t.lt·s~(' pon­
to. ,1 dh·i,;;3 (1r0t'IC' A dlrtll:a e ~c~ue cm reta acomp1nhiln· 
Llo 11nl muro eJd!ltcntc, n:i. C'Xtt"n11tio dr ~,m tcln<JOcnta 
t' cln\" nn:rro!I). enci,ntrando o ponh1 lnlcl:11 "A ' 

!lo pon,o denomln•do "8", pu,ando prlo ponto 
"C". ,,t o pon10 drnoml nado "A", a dlvt,, coníln• com 
o lmõvel prõprto do t:.1ado ocupado pela f.E,8.E.M. O 
~r1m(tro artma dr:1crlto ocupa a lrca de I. 265m2 (um 
mil, duzentos • ,,,1en1a , cfnco m<tros quadrados). 

Ar1lso 2° - Oa escritura drverlo con!tar cl:iusuhL'I, 
1erm<..>1 e condlçôc! que as&egurem a efetiva utlllzaç!o fio 
lmóv(I para o nm a que se dcscln:i e qut lmptçam sua, 
tr2n,rer!ncla, 1 qualquer titulo, es1!pulando-,r que. rm 
caso de lnadlmplcmen10, ,cr:i o con1rato rescindido ln­
depcnden<<ment• de lnd,nlzaçlo por benfeitoria• r••· 
llzad:u 

P11r:tsarfo õ,ilco - No cuo de e xttnçlo ou dltsolu­
çio da Sociedade Tc-atro t.írlco de Equipe, resoh-'t"r-~c·-j 
a cont."et!IO de uwo, ou o comod:110, perdendo a conce,­
slon:1rfa, ou a coma.ndac1Ji:i:. nesl<' c:u.o, todu t quat,quer 
bcnfel!orlu Introduzida, no lmôvcl. 

__ Ar1110 3° - A obn de con,truçlo do tcalro a que ,e 
refere o artt10 1 ! ~ri lnlcl•da dentro do pr•zo de doze 
mc,e, contadot a pU11r da v11tnrla da presente lei, de, 
vendo ser c-onclufdt no prazo de sess-enu, rncse1. 

P•ri1rato tlnlco - O não cumprimento da ohrla•ç,o 
a qu( !I~ r-cfrre e,tir an_tgo ac:u-rctari a rcschlo do contr-a­
to, lnd("pt:"ndenre-mmte de ~11uclmc-n10 das bcnfcltorlu 
lnt roduzldu 

Ant10 t, - Efta lei entrart em vigor na data de 1ua 
publlcaçlo, 

Paltclo do, 81ndtlnlntt1, 10 de outubro de 1990. 
lJReSTES Qll1RCIA 
Rubm,, Appro/Jalo Machado, 

S,crctlrlo da Justiça 
joaqutttt Vtcmt, Frrrtf,.a Bevllocqua, 

Secrcttrio do Tr•balho 
e da Promoçlo Social 

Ft"m-a"do Gam,s Morats, 
S<ecrctlrto da Cultura 

Fred~rtco MatbtaJ Manucchef/t, 
~cre1trio ~ Economia e- Planejamento 

Cldudto Fn-raz de Alriar-mga, 
.,Sc-crttlrlo do Governo 

Puhhcada na Asff'11orla Ttcnlco Legislativa, aos \O 
de ou1ubro de 1 ~O-

nFíRfTO,<; --------

11 1,11·,, 1, 

ESTADO 

----·-········· 

' 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONSELHO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

DOCUMENTO: 

INTERESSADO : 

ASSUNTO: 

...... u, 

Proc. SCFBES nº 516 / 95 

Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM 

Solicitação de Autorização para Alienação de Imóvel 

Tratam os autos de pedido para autorização à Fazenda 
Estadual para alienação do imóvel sob administração da Secretaria da Criança, 
Familia e Bem Estar Social, e ocupado pela FEBEM, situado na Rua Angatuba 
nº 758 no bairro do Pacaembú, nesta Capital. 

O imóvel referido, tem 46.130 m2 de terreno e 8.692 m2 
de área construída, e foi selecionado anteriormente por este Conselho, como 
adequado para alienação, tendo sido avaliada uma expectativa de valor de 
R$ 20.000.000,00. 

Considerando-se que a solicitação atende perfeitamente 
os objetivos do Governo, sugerimos que Conselho recomende a alienação, 
ficando a critério do Sr. Governador a destinação dos recursos . 

angatuba.doc 

• 
A deliberação do Conselho 

São Paulo, e/ de de 1995. 
,... 

• 

' 
Roberto liberti 
Con eiro • 

Submetido ao Colegiado, o voto do relator foi 
aprovado por unanimidade. 

Conselho do Patrimônio Imobiliário, _- 1 I '.... / 1995 



Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, 
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 23 à 27 Sessões Ordinárills (de 8 a 14 de março de 
1996), tendo recebido ~ emendas e- SIHlllÚMPtes que 
seguem juntadas à folhas de n"s .2 ~ a cJ( . 

D.O.L. 14 de março de 1996 

Folha ó1 d-­
Processo I A ~ 3 

0 




